
~lii/Jte<a,~G&u ft.;e;d<JJ~V'-"'O 
g]~,I#'Wv 

~.:a:.-.,~;.. I 204 

~.dv.%,Y!,~ 
DECRETO Nç> 1. 45 6/72 . 
de 1 1 de abri 1 de 1972 

Dispoe s~bre mao Única 
em via pública 

O Prefeito Municipal da Estância de são José dos 
Campos, usando de suas atribuiçÕes legais, e nos têrmos da alÍnea 
"d", item XI do artigo 39, combinado com o item V do artigo 39, e 
letra "i", item I do artigo 57, todos do Decreto- Lei C01nplementar nÇ'9, 
de 31 de deze·mbro de 196 9, 

DECRETA: 

Artigo 19 - Fica instituída mao única de direção no trecho da 
Rua Sebastião Humel compreendida entre as Ruas 
XV de Novembro e Avenida São José . 

Parágrafo Único - O sentido de direção tem seu início na Rua 
XV de Novembro. 

Artigo 2ç> - Este Decreto entrará em vigor 48, OOhs (quarenta 
e oito horas) após sua publicação (art . 45, § 39, 
item V do Decreto Federal n9 62. 127), revogadas 
as disposiçÕes em contrário . 

Prefeitura da Estância de são José dos Campos, 
11 de abril de 1972. 
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Prefei/unicipal 

Registrado e publicado no Departamento de Admi 
nistraçao, aos onze dias do me s de abril do ano de mil novecentos e s~ 
tenta e dois. 
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